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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 044/2021, DE 23 DE JULHO DE 2021.

 
Corrige erros materiais cometidos no Decreto
Municipal nº 042/2021, de 22 de julho de 2021 e
adota outras providências.

 
O Prefeito do Município de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam corrigidos os 02 (dois) erros materiais cometidos no
Decreto Municipal nº 042/2021, de 22 de julho de 2021:
 
I - Onde se lê, no inciso II do artigo 1º:
“II- O requerimento de auxílio moradia caberá ao Assistente Social
indicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS),
conforme o Anexo I, integrante deste Decreto;”
 
Leia-se:
“II - O requerimento de auxílio moradia caberá ao Assistente Social
designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS),
conforme o Anexo I, integrante deste Decreto;”
 
II - Onde se lê, no artigo 4º, caput:
“Art. 4º. O Auxilio Moradia consistirá em renda temporária, no valor
de até R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais, destinada a
subsidiar o pagamento de moradia provisória nos termos do artigo 1º
deste Decreto”.
 
Leia-se:
“Art. 4º. O Auxilio Moradia consistirá em renda temporária, no valor
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais, destinada a
subsidiar o pagamento de moradia provisória nos termos do artigo 1º
deste Decreto”.
Art. 2º. Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto nº
042/2021.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 23 de julho de 2021.
 
Marechal Deodoro/AL, 23 de julho de 2021.
 
CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA
Prefeito
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